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Gabinete VEREADOR PAULO CÉSAR ALVES - MDB

INDICAÇÃO: 243/2022

Senhor Presidente,

            O Signatário da presente, vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V.
Exa., que, atendidas as formalidades regimentais vigentes e ouvidas as demais edilidades, seja
enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio
Brilhante, ao Senhor Hugo Koji Suekane, Secretário Municipal de Infraestrutura, com cópia ao
Senhor Aldo de Souza Benevides , Gerente da AGETRAT de Rio Brilhante,  SUGERINDO, o
seguinte:

                          COLOCAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE PLACAS NAS RUAS DO MUNICIPIO
DE RIO BRILHANTE E DO DISTRITO DE PRUDENCIO THOMAZ.

                                                       JUSTIFICATIVA: Atendendo as reivindicações dos munícipes,
este pedido se deve tendo em vista que há um intenso tráfego de veículos tanto na cidade como no
distrito. Sendo assim, é importante organizar o trânsito aumentando a segurança dos condutores de
veículos e pedestres, e a colocação das placas é fundamental para isto, além de deixar o transito
organizado traz a conscientização do respeito a legislação de trânsito. Atualmente a frota ativa do
município de Rio Brilhante e Distrito juntos somam cerca de 22.000 (vinte e dois mil) veículos, o
que demonstra nitidamente que se faz urgente a instalação de placas de sinalização. Além disso, esta
ação tem grande e importante finalidade, como: orientar, indicar e advertir, direcionar o fluxo, e aos
transeuntes a direção para demais municípios. Constantemente há registros de acidentes, e
independente do seu grau, a causa muitas vezes foi indicado que a falta de placas foi o motivo para
que o mesmo ocorresse. Em anexo, segue o levantamento realizado pela AGETRAT constando toda
a sinalização viária que o Município e Distrito necessitam.

Assim exposto, espero que Vossas Excelências declinem ao atendimento da presente indicação.

Sala das Sessões, 06/06/2022 - 09:01:51
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